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JUVENTUDE E ACAO 

2-5 de 25 de maio de 1992. 

. ' Da Nomes aa Ruas que indica e adota 
outras providências. 

A CIMARA MUNICIPAL DE HARACAHAÕ DECRETA E EU SAN­
PROMULGO A SEGUINTE LEit 

Art. lR - Fioam denominadas de ruas Vauirea Vale~ 
Sousa e Pedro Lourenoo de Sousa, respeotivamente, àa ruas 

iam no Terreno do Sr. Luiz Mergulhão, paaaando pela Rodo-
1.llundo Peaaoa de Araújo, terminando no Terre o do Sr. 

·aioa e à rua que tem inloio próximo a pont&, na divisa ' 
--~~!pio de Maraaanaú com o Municlpio de Caucaia, indo até a 

• oaeo Landim. 

Art. 2~ - O ato de arixaoão daa Placas aer* em dia 
cada pelo Poder Executivo. 

• Art. 3R - A presente Lei entrara •• vigor na data 
licao~o, revogadas as diapoa19õea ea oontrário. 

PAÇO QUATBO DE JULHO DA PRBFBITURA MUNICIPAL DE MA 
25 de maio de 1992. 
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JÕLIO CISAR COSTA LIMA 

PREFEXTO MUNICIPAL 


